
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

TERMO ADITIVO 09 (CONTRATO PGE No 030/2019)

ADITAMENTO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  ESTADO  DA
BAHIA,  POR INTERMÉDIO  DA PROCURADORIA  GERAL DO
ESTADO,  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DE
DEFICIENTES AUDITIVOS DO ESTADO DA BAHIA – APADA/
BA, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

O  ESTADO  DA  BAHIA,  neste  ato  representado  pela  DRA.  BÁRBARA  CAMARDELLI  LOI,  titular  da  PROCURADORIA  GERAL  DO ESTADO,  CNPJ  no
04.139.403/0001-77, situada na 3ª avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia,  CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizada pelo Decreto de delegação de
competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023,  denominado CONTRATANTE,  e  a  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS DO
ESTADO DA BAHIA – APADA/BA, CNPJ n° 42.171.207/0001-79, Inscrição Municipal n° 149.995/001-02, situada à Rua Ilhéus, nº 110, Parque Cruz Aguiar – Rio
Vermelho, Salvador/BA, CEP 41.940-570, neste ato representada pela Sra. MARIZANDA DANTAS SOUZA, portadora do documento de identidade nº 485360501
emitido por SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 405.904.025-87, doravante denominada CONTRATADA,  em face do constante do processo administrativo nº
006.7550.2019.0012975-43, resolvem aditar o CONTRATO nº 030/2019, celebrado em 02 de agosto de 2019, com início de vigência em 05 de agosto de 2019,
fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, em caráter excepcional, por 12 (doze) meses, com
início em 05/08/2024 e término em 04/08/2025, ou até a conclusão de nova contratação, o que ocorrer primeiro, com base no parágrafo único do art. 140 da Lei
estadual nº 9.433/05.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
Estima-se para o aditivo o valor global anual de R$ 660.725,28 (seiscentos e sessenta mil setecentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos).
Parágrafo primeiro: A cláusula quinta do referido contrato passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

Item Postos de Serviços Carga
horária Quantitativo Preço unitário Preço mensal

1 Supervisor 44hs 01 R$ 4.530,35 R$ 4.530,35

2 Digitalizador 44hs 13 R$ 3.886,93 R$ 50.530,09

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 55.060,44

§1o Estima-se para o contrato o valor global anual de R$ 660.725,28 (seiscentos e
sessenta mil setecentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos).

§2o Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo,
salários,  encargos  sociais,  previdenciários  e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da
CONTRATADA,  como  também  fardamento,  transporte  de  qualquer  natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depreciação,  aluguéis,  administração, impostos,  taxas,  emolumentos  e quaisquer
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento
pela CONTRATADA das obrigações.”

Parágrafo segundo: Fica consignada a pendência de apreciação do pedido de revisão do processo nº 006.0400.2024.0054256-31.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

06.101 03 092 442 4704
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Região/ planejamento
7800

Natureza da despesa
339039

Destinação do recurso
100

Tipo de recurso orçamentário
Normal

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços original que não colidam com o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e acordados,  as partes firmam o presente Termo Aditivo para todos os legais e jurídicos efeitos, na presença das Testemunhas abaixo
assinadas.

________________________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

_______________________________________________________________________________________________
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS DO ESTADO DA BAHIA – APADA/BA

___________________________________________ ___________________________________________
TESTEMUNHAS

Documento assinado eletronicamente por MARIZANDA DANTAS SOUZA, Representante Legal da Empresa, em 02/08/2024, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Inês Maria Nascimento Santos, Testemunha, em 02/08/2024, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Silva do Couto, Testemunha, em 02/08/2024, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Bárbara Camardelli Loi, Procurador(a) Geral do Estado, em 02/08/2024, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00095316156 e o código CRC DDA2D268.

Referência: Processo nº 006.7550.2019.0012975-43 SEI nº 00095316156
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